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Proposta 45 
 
Leia os textos a seguir.  
 
TEXTO 1 
  

Sabe-se que a Constituição é a lei fundamental e suprema de uma nação, ditando a sua 
forma de organização e seus princípios basilares. 

Os Direitos Culturais, além de serem direito s humanos previstos expressamente na 
Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), no Brasil encontram-se devidamente 
normatizados na Constituição Federal de 1988 devido à sua relevância como fator de 
singularizarão da pessoa humana. Como afirma Bernardo Novais da Mata Machado, “os direitos 
culturais são parte integrante dos direitos humanos, cuja história remonta à Revolução Francesa e 
à sua Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), que sustentou serem os 
indivíduos portadores de direitos inerentes à pessoa humana, tais como direito à vida e à 
liberdade.” 

Fato é que a cultura reflete o modo de vida de uma sociedade, além de interferir em seu 
modo de pensar e agir, sendo fator de fortalecimento da identidade de um povo e 
indubitavelmente de desenvolvimento humano. Conforme afirma José Márcio Barros, a “cultura 
refere-se tanto ao modo de vida total de um povo – isso inclui tudo aquilo que é socialmente 
aprendido e transmitido, quanto ao processo de cultivo e desenvolvimento mental, subjetivo e 
espiritual, através de práticas e subjetividades específicas, comumente chamadas de 
manifestações artísticas” 

Nesse sentido, com o intuito de garantir o direito à cultura, assim diz a Constituição: 
 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 
§ 1.º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e 
das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 
§ 2.º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os diferentes 
segmentos étnicos nacionais.  

 
(Adaptado. Disponível em: < http://observatoriodadiversidade.org.br/site/o-direito-de-acesso-a-cultura-e-a-

constituicao-federal/>. Acesso em 05 nov. 2014).  
 
TEXTO 2  
 

Bebida é água! 
Comida é pasto! 

Você tem sede de quê? 
Você tem fome de quê? 

A gente não quer só comida 
A gente quer comida 

Diversão e arte 
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A gente não quer só comida 
A gente quer saída 
Para qualquer parte 

A gente não quer só comida 
A gente quer bebida 

Diversão, balé 
A gente não quer só comida 

A gente quer a vida 
Como a vida quer 

[...] 
 

A gente não quer 
Só dinheiro 

A gente quer dinheiro 
E felicidade 

A gente não quer 
Só dinheiro 

A gente quer inteiro 
E não pela metade 

Diversão e arte 
Para qualquer parte 

Diversão, balé 
Como a vida quer 

Desejo, necessidade, vontade 
Necessidade, desejo, eh! 

Necessidade, vontade, eh! 
Necessidade. 

 
(TITÃS. Comida. Disponível em: < http://letras.mus.br/titas/91453/>. Acesso em: 05 nov. 2014).  

 
Conforme se verifica, cabe ao Estado garantir a todos os cidadãos brasileiros o efetivo exercício 
dos direitos culturais, o acesso às fontes da cultura nacional e a liberdade das manifestações 
culturais. Isso de fato tem acontecido? As atividades culturais atendem a todos? Há, de 
fato, desigualdades no acesso à produção cultural? Elabore um texto dissertativo-
argumentativo abordando essas questões. 
 
 
 
 


